
Bancos têm 
6 opções de 
recebimento 
S egundo a minuta do acordo 

 que está sendo finalizado 
com os credores da dívida exter-
na, os cerca de US$ 41 bilhões 
que o Brasil deve aos bancos pri-
vados internacionais serão trans-
formados em novos bônus do Te-
souro com até 30 anos de prazo. 
Caberá aos bancos escolher que 
tipo de bônus preferem. 

Os novos títulos são: 
■ Bônus ao par — Os bancos 
que escolherem essa alternativa 
irão converter a dívida pelo seu 
valor de face, ou seja. 100 dólares 
de dívida se transformam em 100 
dólares de bônus. Eles terão prazo 
de 30 anos e só ao final desse 
prazo haverá pagamento do prin-
cipal e dos juros acumulados. Os 
juros são de pouco mais de 4% no 
primeiro ano, vão subindo grada-
tivamente e no sexto ano se tor-
nam fixos em 6% ao ano..  

- ■ Bônus de desconto — Esses 
títulos também terão prazo de 30 

anos e pagamento de juros e de 
principal somente no final desse 
período. Mas os bancos que esco-
lherem este papel terão que dar 
um desconto de 35% na dívida, ou 
seja, 100 dólares serão convertidos 
em 65 dólares. Os juros, em com-
pensação, serão de mercado. 

Bônus de redução de juros —
Esse papel terá prazo de pouco 
mais de 15 anos e juros fixos de 
pouco mais de 4% ao ano durante 
os primeiros seis anos. A partir do 
sétimo ano, os juros passam a se-
guir a cotação de mercado. 

Bônus de capitalização — Te-
rão prazo de 20 anos. Durante 
os primeiros seis anos, renderão 
uma taxa reduzida. A partir do 
sétimo ano, os juros aumentam 
para 8% ao ano. 

Bônus de reestruturação —
Semelhantes aos bônus de capita-
lização, eles renderão uma taxa 
baixa e fixa nos primeiros oito 
anos, e a partir daí passarão a 
pagar taxas de mercado (libor 
mais 0,8125%). 

Bônus de dinheiro novo —
Ao converter parte da dívida nes-
ses papéis, os bancos se obriga-
rão a emprestar novos recursos 
ao país. A proporção é de 1 para 
5, ou seja, para cada 5 dólares de 
dívida antiga, deve ser feito um 
empréstimo novo de um dólar. 


